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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei N.º 7.048 DE 20 DE ABRIL DE 2016

Autoriza a assinatura de Convênio com a Associação Protetora dos Animais de Araxá – APAA

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 



Art. 1º - Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com a Associação Protetora dos Animais de Araxá – APAA, CNPJ n.º 11.268.616/0001-64, com sede na Avenida Aracely de Paula, n.º 745, Fertiza, Araxá/MG, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei n.º 5.811/2010, no sentido de conceder-lhe uma contribuição no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem pagos em 9 (nove) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), e as demais no valor de R$ 5.375,00 (cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais), como forma de permitir mútua cooperação a fim de que a entidade possa implementar o Programa “Resgate, tratamento e castração de animais de rua”.

 



Art. 2º - Para acorrer às despesas previstas na presente Lei, fica autorizado, o Poder Executivo a abrir crédito especial ao orçamento vigente, para tanto anulando parcialmente a dotação orçamentária consignada sob o número de ficha 939 no valor da contribuição. 

 



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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